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coNVlTE No 002/2020

1. DO OBJETO

c00RDENAÇ40 REGIoNAI ol roucnÇÀo DE Po$§E

$mrntnrln

du trtado dn

Educaçâo

o presidente da comissão de Licitação do Gonselho Escolar Vicente José valente, CNPJ:

00.658.805.0001 tzi, dor^uante denôminada apenas Comissão, designada pela Portaria no

oo1t2o2o, de 24t07t2020, torna público aos interessados, que estará reunida às 14:00horas'

no colégio Estaoual Vicente José Valente, na Rua Aquilino correa e silva, no 183, centro em

Guarani de Goiás-Go, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e 19q9:111d"
Empresas que pretendam participar do convite 002t2020, Processo no: 201900006069731

portaria no 50gg/201g de zatetzolg, 
"À 

epígrafe, do tipo Menor pÍeço, regime de execução

empreitada por pr"ço global, esclaiecenào que apresente licitação será regida pelas normas

estabelecidas neste Edital, na Lei Federal no 8.666,'d e21 dejunho de-1993, Lei compleme-ntar

no123, de l|dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei complementar no 147 de

ôZ Oé'agosto aeZOlqe Lei Complementar no 155 de27 de outubro de 2016'

Na hipótese de não haver expéOiente n.a 9.?t' acima, fica a presente licitação'

automaticamente, transferida prt. ã piimeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e

local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível'

1.1 Contratações de empresa de engenharia civil para Reforma- do Golégio Estadual

vicente José varente, situado na Rua-Aquirino correa e sitva no 183 centro - Guarani de

Goiás - GO, conforme Projetos, Planilhas orçamentária, Memorial Descritivo' e' cronograma

Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de transcrição'
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1'2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 03 (três) meses a contar dadata da assinatura do contrato, ficando a eficácia conãicionada à publicação do extrato no
Diário Oficial do Estado - DOE.
1:2'2 - A vigência. do contrato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissão de
Licitaçáo de acordo com o vulto da obra, descrita no" Ôronograma Físico-Financeiro',.

2. DAS CONDTÇÕES GER.AIS

2'1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica, especializadas no ramo,
legalmente constituídas, que satisfaçam as condiçÕes estabelecidas neste Edital.
2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissáo Oe Licitação, a qual competirá.
2.2.1 Receber os envetopes documéntação e propostas;
2'2'2 Examinar a documentação, habilitândo ou não os participantes, de conformidade comas exigências do edital e leis pertinentes ao certame;
2'2'3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do ,,Critério 

deJulgamento", constantes do item 0g deste instrumento;
2'2'4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos edecisÕes que vierem a ser tomadas.
2'2'5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos napresente licitação;
2'2'6 Submeter à apreciaçáo superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso,ao presidente do Conselho.
2'2'7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através doquadro próprío de avisos da Comissão de Licitaçáo, na Prefeitura, no Fórum, poi puoiicaçao
no e-mail institucionalda Unidade a todos os participantes, e, Diário Oficial do Êstado - DOE,conforme o caso.
2'3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissÕes irrelevantes que
não resultem em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para
o serviço público.

?'4 A Licitação contém osAnexos abaixo relacionados os quais fazempartes integrantes einseparáveis deste edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I _
a) Projeto Básico

b) Planilha orçamentária;
c) Cronograma Físico-Financeiro;
d) Memorial descritivo/especificações técnicas;
e) Detalhamento de encargos soóial e do BDI;
f) Projetos Executivos;
g) Parcela de maior retevância
h) ART',s
ANEXo ll - carta de Apresentação da Documentação (Modelo)
ANEXO lll - Declaração de Sujeiçâo do Editat (Moáeloj
ANEXO lV - Carta Apresentação proposta (Modelo)
ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)
ANEXO Vl - Declaração de parentesco (Modelo)
ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)
ANEXO Vlll - Minuta Contratual
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ANEXO lX - comprovante de Recibo de Entrega de Edital
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2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se
disponíveis na Unidade da coordenação junto à Gomissão de Licitação.

3. DA PARTICIPAçÃO

3.1 Poderão participar da licitação as empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto

especificado neste Edital, que satisfaçam as condições nele estabelecidas, cadastradas ou

não no banco de dados de fornecedores, e desde que previamente convidadas por esta

unidade administrativa, em número mínimo de 05 (CINCO).

3.1.1 Somente poderão participar do presente Convite as Pessoas Jurídicas cadastradas ou

não, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste

edital e ainda, que contiver no seu ramo de atividade, inserido no Contrato Social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante

dos Anexos deste edital.
1.1.2 Somente poderão paÉicipar da presente licitação Pessoa Jurídica que

comprovarem obter na data da apresentação da proposta, capital social mínimo ou

Patrímônio Líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado no

certame, por meio de balanço Patrimonial do último exercício, atualizado e registrado
na Junta Comercial. As sociedades recém-constituídas poderão participar do certame
apresentando o balanço contábil de abertura;
3'.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às

condições deste Edital.
3.3 Nànhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar

mais de um licitante.
3.4 NÃO PODERÃO CONGORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇAO:

3.4.1 Pessoa Jurídica Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores,

em dissolução ou em liquidação;
3.4.2 pessóa Jurídica que eótiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida

de contratar com a Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este

veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.
3.4.3 pessoa Juríd'ica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração
pública Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria

autoiidade que apiicou a-penatidade, circunstância que sujeitarâo responsável, caso participe

nesta condição, à pena prevista no art. 97, parâgrafo único, da Lei no 8.666/93. Este veto

ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.
3.4.4 pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução,

ou seja, pessoa Juridica qúe, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela

elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto seja sócio,.dirigente ou responsável

técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto no artigo f incisos I e Il da Lei

8.666/93.
3.4.S pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou executivo ou da qual o autor dos projetos e já dirigente, gerente, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado.
3.4.6 pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de

Fornecedor da SUpRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de

Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD;
9.4.7 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de

3.4.8 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital'
.a

W,$jtdi
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3.4.g Pessoa JurÍdica que incorrerem nas penalidades previstas no art.87, incisos lll e lV, da

Lei Federal no 8.666/93;
3.4.í 0 pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria da

Educaçáo, não demonsÚem situaçáo regular para com a Seguridade social e ao Fundo de

Garantja por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei.
3.S Nenhuma pessoa física ou jurÍdica poderá representar mais de uma firma na presente

licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.
3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de

abertura do presente Convite não excluindo, porém, a exigência de apresentaçáo do

documento constante do item 05 - Da Documentaçáo/Habilitaçáo, deste edital.
3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar
reclamaçÕes ou recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Juridica,

comprovadamente constituído.
3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se

expressamente autorizada pela matriz, salvo por determinaçáo estatutária, que também
deverá ser comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da

Documentaçáo, deste edital, deverá ser referente à filial (exceto as certidoes que por lei sáo
emitidas apenas para a matriz).
3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentaçáo exigida será a ela
relativa, nâo sendo aceito nenhum documento referente à filial.
3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta
licitaçáo, mencionados no preâmbulo do edital, à Comissâo de Licitação, a documentaçáo e
proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro

com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO'e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo
em suas partes externas alem da razáo social da Pessoa Jurídica licitante, a indicaçáo com

os seguintes dizeres:
"Conselho Escolar Vicente José Valente"
coMrssÃo DE LtqrAçÃo
coNVtTE No 002/2020".
3.1 1 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas eiou documentos que

náo forem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15

(quinze) minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4. DAS INFORMAçOES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçOES'

4.1 As informaçÕes e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderáo

ser solicitados pelo e-mail do Colégio Estadual Vicente Jose Valente ou por expediente

protocolado, dirigido à Comissão de Licitação - CL, situada Rua Aquilino Correa e Silva no

i83, Guarani dJ6oiás - GO, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da

sessáo pública.
4.2 O edital poderá ser impugnado, por quatquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairão do direito de impugnar, perante a administraçáo, os termos deste edital de

licitação aquele que, tendo-o'aCeito sem objeçáo, vier apontar, depois da abertura dos

trabalhos licitatórios, falhas ou inegularidades que o viciarem, hipÓtese em que tal

comunicaçáo náo terá efeito de recurso.
4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

para realização dó cértame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação
pela mesma-forma que se deu o texto original, reabrindo-se o pazo inicialmente estabelecido,

&r^^t
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exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçâo não afetar a formulação das propostas, nos
termos do §4o do art. 21 da Lei no 8.666/93.
4.5 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais
alteraçÕes no edital, estarão disponíveis junto à Comissão de Licitação do Conselho Escolar
Vicente José Valente, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem
desconhecimento dos mesmos.

5- DA DOCUMENTAçÃO DE HABIL|TAçÃO

"Conselho Escolar Vicente José Valente"
coMrssÃo DE LrctTAÇÃo
coNVtTE No. 00í - DOCUMENTAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencíalmente, em papel
timbrado, 01 (uma) via de cada documento, contendo o número do CNPJ, !nscrições Municipal
e ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser numeradas
sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada
pelo representante legal, e conterá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente,
os documentos abaixo relacionados.
5.1.1 Para fins de habilitação, os Licitantes GONVIDADOS, poderão apresentar devidamente
homologado e atualizado, cadastro no CADFOR da SUPRILOG da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goiás - SEAD, sita à Av. República do Líbano, no 1.g4S, 1o andar,
Setor Oeste - CEP: 74.125-125 -Goiânia - GO - Telefone: (62)3201-6515/6516. (facuttativo).
5.1.2 A Licitante regularmente cadastrada, que apresentar o CRC - CeÉificado de
Registro Cadastral, devidamente atualizado, fica desobrigada de apresentar os
documentos relativos à habilitação jurídica (item 5.2 exceto 5.2.1),regularidade fiscat e
trabalhista (item 5.3) e qualificação econômico-financeira (item 5.4), desde que os
referidos documentos integrantes do CeÉificado estejam atuatizados e em vigência,
sendo assegurado o direito de apresentar a documentação que estiver vencida no CRC,
atualizada e regularizada dentro do envelope no 0í - DOGUMENTAÇÃO.
5.1.3 lnteressados não convidados, mas previamente cadastrados no banco de dados de
fornecedores da SUPRILOG, também poderão participar deste convite desde que satisfaçam
as condições estabelecidas no Edital, salvo o Subitem 5.1.2.
5.1.4 O cadastro da SUPRILOG somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas e
o mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida.
5.1.5 certidão - negativa de suspensão e/ou impedimento de licitar ou contratar com a
administração pública da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento do Estado de Goiás.
(http ://www. com prasnet. qo.qov. br).

5.2 RELATTVAMENTE A REGULARTDADE JURíDICA
5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou
superintendente) da Pessoa Jurídica licitante, caso não haja procurador legalmente
constituído, nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade poderá ser autenticada
pela comissão de licitação, com a apresentação do original).
5.2.2 Mandato Procuratório com Firma Reconhecida em cartório, acompanhada de cópia
da cédula de identidade do outorgado, caso o responsável pela proponente seja procurador
legalmente constituído e em caso de substabelecimento também deverá estar qualificado

$nr,,,Ã
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identificado e com firma reconhecida em cartório. o atendimento a este subitem suprime a

exigência do item 5.2.1 , e vice-versa;
á.á]g nto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidam,ente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorizaçàã, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País, exato de registro ou autorização para

iuncionam"nto ex-pedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.S lnscrição Oo 
"to "onriitrliüo, 

no .âto de sociedades civis, acompanhada de prova de

investidura ôu nomeação da diretoria em exercício, e;

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual'

5.3 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de lnscrição no cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas - cNPJ do Ministério da

Fazenda.
5.3.2 Prova de lnscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto licitado.
á.S.S pror. de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão

Conjrnà emitida [eta erácuiaOoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita

fedâral do Brasil, relativa à Dívida Ativa da Uniáo e aos tributos administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil.
à.3.4 prou" de regularidaáá relativa à seguridade social - INSS, por meio de certidáo

ú"gatiru Oã Débit;s Relatúos às Contribui!Ões Previdenciárias e às de Terceiro, expedida

pelã Ministerio da Fazenda _ secretaria da Receita Federal do Brasil.

oBS: As comprovaçÕes pãrtinentes aos itens "5.3.3" e "5.3'4" seráo alcançadas por meio de

certiOao expedida côn;untãúànte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria Geral da raienda úacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados'

S.ãS Érora de regularidad" f"r" ôo,n a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa

de Débito em Dívida Ativa exàeoioa pelo Secretariado Estado da Economia ou equivalente da

Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede'

ã.C.0 pror" de regúlaridade pàr" .o, a Fazenda pública do Estado de Goiás, por meio de

Certidão de Débito tnscritó àm Dívida Ativa -Negativa expedida pela Secretaria de Estado da

Economia.
5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazerda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio

deCertidãoexpedidapela'secretariadeFinançasdoMunicípioouequivalenteondea
Licitante tem sua sede.
ã.áã i.r" de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de ssrviço - FGTS' por

meio do Certificado O" n"ãri"rúà0" ào FGTS -CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal

- CEF.
5.3.gProvadelnexistênciadedebitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,mediante
á âpresentaçao ae cergião N;ó;ti* de oé'bitos Trabalhistas (çNDT), nos termos da Lel

Federal n'12.44012011
5.3.10 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execuçao

do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, aprova de regularidade fiscal e trabalhista deverá

ser de ambas.
5.3.11Seráadmitidaacomprovaçáoderegularidadefiscaletrabalhistamediantea
àpresentação de certidão positiva com efeito de negativa' nos termos da Lei'
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5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição.
5.3.13 Para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou de Empresa de
Pequeno PoÉe, ou quando houver alteração contratual que altere os dados da empresa,
tais como: endereço, categoria, quadro societário, objeto comercial e capital, os
licitantes deverão apresentar CeÉidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do
Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos 06(seis) meses, constando no
referido documento a sigla ME ou EPP.
5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de
microempresa ou de empresa de pequeno porte apresentar alguma restrição quanto à
regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas opositivas com efeito de negativa.
5.3.14.1A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento
posterior ao julgamento das propostas, aguardando-se prazos de regularizaçáo fiscal para a
abertura da fase recursa!.
5.3.14.2A não-regularizaçáo da documentação, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.4 RELATIVAMENTE A REG U LARI DADE ECONÔM ICO.FI NANC EI RA

5.4.1 Certidão emitida pelo cARTÓRlo DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do

licitante ou via internet, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação
judicial, em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data

não inferior a 60 (sessenta) dias da data da entrega dos envelopes documentação e proposta.

5.4.1.1 Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e
recuperaçâo judicial deverá ser da filial e da matriz.
5.4.2 Balánçó Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na

forma da Éi, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios. O referido balanço deverá ser

devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,

mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha

transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do

registro na JUNTA COMERCTAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste

exércício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situaçao financeira da Pessoa Jurídica proponente, será

comprovada com baée no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e

apresentada em papel timbraóo da empresa de engenharia, assinada por profissional

registrado no Conseino Oe Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da Pessoa

Juiídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo

especificadas:
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

ILC=(AC)/(PC)>1
tsG = AT/(PC+ELP) >1

Onde:
ILG = índice de liquidez geral
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ILC = índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral
AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável a longo pruzo
PC = passivo circulante
ELP = exigível a longo prazo
P1 = patrimônio líquido
5.4.2.2A licitante que apresentar resuttado menor que 1 (um), em qualquer dos índices citados
no subitem anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar'capitalsociatou patrimônio
líquido correspondente a 10o/o (dez por cento) sobre o valoi total estimado do(s)
serviço(s),através de balanço patrimonial integratizado, do último exercício exigido na forma
da Lei.

5.5 RELATIVAMENTE A QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSTONAL

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável (is) técnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- CREA e/ou cAU.
5.5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados
ou inscrítos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os
respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.
5.5.2. A lícitante deverá comprovar, possuirem seu quadro permanente, na data de abertura
desta licitação, no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência
comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente,
que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA
e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado neste
edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto Básico.
5.5.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados
fornecidos por pessoa jurídica de dlreito publicou privado, em nome do profissiona!
responsável técnico pela Pessoa Jurídica proponente, devidamente acompanhados da
respectiva.
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU,
comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características
semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico.
5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.
5.5.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante
destaque, nas referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu
respectivo q uantitativo.
5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s)
entre o (s) profissional (is) e a Pessoa Jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão)
ser feita (s) através de:
5.5.5.1 Relação (oes) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social-
CTPS (das seguintes anotaçÕes: identificação do seu portador, e, da página relativa ao
contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela
Delegacia Regional do Trabalho, ou;
5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que
esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da
licitação com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;
5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato
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Integrante (s) do quadro societário da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou
contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA
e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.S.1;

5.6 DAS DECLARAçÕES

5.6.1 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informaçÕes e
declarações, conforme modelo Anexo ll deste Edital.
5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste edital.
5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e
sob as penas da lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo
societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, ate o
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores
de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do
certame e/ou na formalização contratual.
5.6.4 DEGLARAçAO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo
Vll, que tem condições de atenderas Normas Regulamentadoras da Portaria no 3.214t78
do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar
as documentaçÕes solicitadas na lnstrução Normativa no 007120í7-GAB/SEGPLAN, de
25108117, conforme Anexo I - Projeto Básico.
5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus Anexos.
5.8 Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias
oriundas da internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão,
aferir a veracidade dos mesmos.
5.9 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope no 1) e às Propostas (Envelope no
2) serão apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação.
Somente serão atendidos pedidos de AIJTENTTCAçÃO até 0í (um) dia útil, antes da data
marcada para abertura da licitação, de segunda-feira sexta-feira, das 09h às ííh e das
í4h às í7h.
5.10 As certidões que não possuírem pruzo de validade, somente serão aceitas com data de
emissão não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a
Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão
não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.
5.11 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer
posteriormente, a apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem
constar do respectivo envelope de documentação.
5.12 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas,
poderá ser solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
registrando-se em Ata tal ocorrência.
5.13 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de
comprovação do ramo de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos
Anexos constantes deste edital.
5.14 Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente
do direito de recorrer das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia,
os envelopes contendo as propostas dos licitantes serão abertos e anunciados seus
valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes inabilitados, procedendo-
se registro em Ata.
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"Conselho Escolar Vicente José Valente,,
coMtssÃo DE LICITAÇÃO
coNVtTE No. 001/2020
ENVELOPE NO. 02 - PROPOSTAS
6'1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados
orçados pela SEDUC (conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo l), para
contratação dos serviços, objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente
lacrado, uma única via, contendo os dizeres mencionados no item 3.10, impressa ou
datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo o número do CNpJ, lnscrições
Municipal e ou Estadual, endereço etc., redigida em língua portuguesa, elaborando a cotàção
de acordo com as especificaçôes constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem
clara, sem rasuras, ressalvas, condiçÕes substanciais escritas à margem ou entrelinÉas que
comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente,
com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal, constituída dos seguintes elementos:
6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda
corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais,
discriminando os preços expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme
planilha orçamentária constante do edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), por
extenso global, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão de obra,
materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciáiias, comerciais e
fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente
remuneração da empresa de engenharia, e outras despesas, se houver.
6.2.1 O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de
empenho e/ou assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, bem como
o número de sua carteira de identidade e do seu CpF.
6.?.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária
referencial.
6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei
vigente apresentado pela Administração.
6.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.
6.3 Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de
forma que o total do serviço seja calculado através da fórmula .TRUNCAR", conforme
exemplo.
Exemplo:
=TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ;2)
Código Serviço Unid Quant. P.MatP.M.ObraT.Serviço
100236 seruiço #1 M3 22,310,00 1 ,59 35,47
100237 serviço #2 M2 65,77 5,94 0,00 390,67
100238 seruiço #3 UM 98,47 5,71 6,621.214,13
Onde: Quant. - Quantidade
P.Mat - Preço unitário do material;
P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;
2 - Número de casas decimais desejadas.
6.3.1 Deverá declarar expressamente o pÍazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias
corridos conforme Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.
6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta
Comercial das empresas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de
Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço
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unitário
extenso

e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por
, prevalecerá este último.

6'3'3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados ondeconstem os quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços paróiais e preço total,
P?1, " 

o preço total dos serviços, nos termos deite edital;
6 3'4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos
deste edital;
6'3'5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa Jurídica de
engenharia licitante, com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo
ínformações e declaraçÕes conforme modeto Anexo lV deste Edital.
6'q.6 O.licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o tocat da obra e cercanias em diae horárío comercial, de modo a obter, para sua própria utilizafao e por sua exctusiva
responsabilidade, toda informação necessária à elaboração Aa proposta. ion tudo,
Deverá emitir DECLARAçÃO DE VISTORIA, conforme model'o Ane*o V deste edital,
assinada pelo representante tegal da Pessoa Jurídica licitante, acerca do conhecimento
qlgno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.
6.3.6.1 A vistoria deverí :"t agendada em horário comerciá;, junto a Comissão deLicitação, sendo a data de início a partir da publicação do editai nos devidos meios de
comunicação, e, a data de encerramento de 0í (umi dia útil anterior, a data fixada para
abertura da sessão pública.
6'3.7 A lícitante que não vistoriar o local dos serviços, deverá apresentar declaração formal
de Pleno Conhecimento das CondiçÕes de Vistoria ãssinada pelo responsável técnico, a quat
será juntada à Documentação de Habilitação, nos termos do inciso lll do Artigo 30, da Lei
B'666/93 de 21106193, sob as penalidades da lei, informando que tem pleno conhecimento das
condiçÕes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos
futuro! que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a CONTRATANTE.
6.4 E expressamente vedada à subcontratação do vator total do contrato, a
subcontratação parcial poderá ser possível cóm anuência da titular desta pasta,
devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontratação
parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a
documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre
adjudicatária e a empresa subcontratada.
6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo
gerenciamento centra lizado da su bcontratação.
6.4.2. A subcontratação parcial Íicará limitada a 3Oo/o (trinta por cento) do total do contrato.
6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:
a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Subestação;
d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
e) Marcenaria;
f) Central de Gás:
g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
h) Esquadrias Metálicas, e;
i) Transporte de Entulho
6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especifica ção estiver incompatívelcom o(s) objeto(s)
especificado(s) nos anexos constantes deste instru mento, ou ainda, aquelas que omitirem as
especificaçÕes mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissÕes simples e irrelevantes
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6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas
ofertas das demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LTCITATORIOS

7.1 Na data, hora e localdesignado neste edital, em ato público, a COMISSAO Oe LICITAÇÃO
receberá em envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para
habilitação e propostas.
7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e
agilidade dos trabalhos licitatórios, a Comissão de Licitação promoverá sorteio Oe 03 (três)
licitantes, para compor uma comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a
Comissão de Licitação na verificação e rubrica da documentação e proposta.
7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelôpes contendo os documentos
referentes à fase.de habilitação que, após conhecidos petos licitantes e examinados pela
Comissão de Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se
presente todos solicitantes. Caso a Comissão julgue necessária, póderá suspender os
trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de
habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultaáo no mural da unidade
escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.
7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas
permanecerão, devidamente lacrados num único invólucro, sendo rubricados pela ôomissão
e licitantes presentes, ficando em poder daqueta até que seja julgada a habilitação.
7'5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as pioposias das licitantés habilitadas,
apÓs transcorrido o pruzo sem interposição de recursos, ou ienha havido renúncia expressa
do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos
interpostos.
7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,
devidamente rubricados, até o término do período recuisal, de que trata o inciso I do artigo
109 da Lei no 8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.
7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentaçao e proposta,
serão lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que
interessarem ao julgamento da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros
da Comissão presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento 
9erá realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispÕe o

art. 45 da lei 8.666/93, observando os seguintes fatores:
8'1.1 O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução
empreitada por preço global.
8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, regime de execução
empreitada por preço global, desde que atenda as mínimas exigências estabelecidas neste
instrumento;
8.1.3 Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da
área referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;
8.1 .4 Em caso de empate será assegurada preferência de con[ratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte.
8.1.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
mrcroempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais
superiores à proposta mais bem classificada. ,. - !^t
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8.1.5 Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
8.1.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
8.1.5.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipotese do subitem 8.1.4.1, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito.
8.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será
realizado sorteio entre elas, para que se identifique àquela que primeiro, poderá apresentar
melhor oferta.
8.1.5.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.1.5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.S., o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídicas empatadas e estas não atenderem ao
chamado, a Comissão realizará o sorteio sem a sua presença.
8.2 O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a
inabilitação da proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.
8.3 A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos
termos do § 30, do art. 43 da Lei no 8.666/93.
8.4 O julgamento das habilitaçoes e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado,
em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os
IÍcitantes habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e
a Ata de Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucionat) a todos os participantes.

9. DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:
Dotação O rçame nt ária: . 20 1 9 .2402.1 2.1 0 19. 30 1 9. 04
Natureza: 4.4.90.51 . 1 9.
Fonte: 100 TE.
Valor Previsto: R$ 150.000,00(GENTO E CINQUENTA MtL REATS )

í0. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDTCAÇÃO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o
processo licitatório será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO Conselho Escolar
Vicente José Valente para homologação da licitação e adjudicação à(s) licitante(s)
vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

í í. DA CONCIL|AÇÃO E DA MEDTAçÃO

11.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formatização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da
Lei Complementar Estadua! no 144, de 24 de julho de 2018
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12, DA CLÁUSULA COMPROMISSORIA

12.1 . Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitaçáo, acaso
não puderem ser equacionados de forma amigável, será, no tocante aos direitos pátrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de1gg6 e
da Lei complementar Estadual no ]!4, de 24 dejulho de 20ig, elegendo-se desde já para o
SEU JUIgAMENTO A CÂMARA DECONCILIAÇÁO, MEDIAÇÃO'E ARBiiRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (ccMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros
e renunciando expressamente à jurisdição e tutrela do Poder Judiciário para julgamento desses
conflitos, consoante Anexo I do Contrato.

13. DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO

13'l Os serviços deveráo ser executados conforme o memorial descritivo/especificaçÕes
tecnicas, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, proiáto. 

" áãmais normas
constantes deste instrumento.
13'2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados daconvocaçáo da licitante, se o convocado não assinar o conirato em tempo hábil, decairá odireito à contratação, somando com a. previsão de possibiridade a. proiiojaçàJ oo praro, a"
ggordo 9om o que estabelece o art. 64, caput e gid, Lei no g.666/93.
13.2.1 Quando da assinatura do contrato a cõnfatada deverá apresentar:
I ltgy, de regularidade para com a Fazenda Municipar (Tributos ú.biúãrio"l, por meio decertidão expedida pela secretaria de Finanças do MunicÍpio onde os sãrriços seraoprestados;
ol er1v3 de regularidade iunto ao oADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos Créditosn39-Qllagos de orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art.60, inc. r, da Lei Estadual
no 19.754117.
c).ceÉidão Negativa de suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou contratar com aAdministração Pública, nos termos do § 4", art.só, do Decreto Estadual no 7.42s12011.
13 3 Os trabalhos deverão ser iniciadoiem ate 10 (dez) dias corridos ,po" a oiJàm de serviçoemitido pela Superintendência de Infraestrutura ou pelo Presidente do'Conselho Escolar.
13.3.1 Poderá o CoNTRATANTE, a seu criterio exigir o refazimento à" q;iq;;;p"rte da obra
realizada pela contratada, sem qualquer ônus paraã mesmo, caso essa tenha sido executada
com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificaçÕes ou com
as DeterminaçÕes pré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos aoedital, alem
do^rejomendado pela fiscalização, nos termos do art.69 da Lei 8666/93 e as normas da Lei no
8.078/90.
13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada tamhém a apresentar a comprovaçáo de quitação das
obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias, referente aos trabalhadores que exeóutaram a obra,
bem como as fiscais e para fiscais.
13.3.3 A CONTRATADA e responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente
responsável pelo seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.
13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões nos serviços contratados nos limites estabelecidos no s ío do Art. 65 da Lei no.
8.666/93.
í3.4.1 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediantejustificativa manifesta expressamente pela Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria
da Educaçáo.
13.4.2 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais deprlmeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos proietos de engenharia que lhe forem
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fornecidos pela Secretaria de Estado de Educaçáo, através da Superintendência de
lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos
serviços.

í4. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FTSCALTZAçÃO

14.1 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial
descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a partir da emissão do
autorizo formal, pela Superintendência de lnfraestrutura ou Gonselho Escolar Vicente
José Valente da Unidade Solicitante.
14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições
preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às
penalidades deste Edital e legislação pertinente.
14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente
designado pela Secretaria de Estado de Educaçâo.
14.3.1Alem das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados,
a contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer
improvisaçÕes, alteraçÕes técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou
condiçÕes especiais.
14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.
1011012019 SEI/GOVERNADORIA - 9486192 - Minuta de Edital
14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":
1 4.4.1 PELA CONTRATADA:
14.4.1.1 As condiçÕes meteorologicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;
14.4.1.3 As consultas à fiscalização;
14.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma
aprovado;
14.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;
14.4.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;
14.4.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;
14.4.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

1 4.4.2 PELA FTSCALTZAÇÃO:
14.4.2.1Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;
14.4.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as
especificações, ptazo e cronograma;
14.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de
Ocorrências;
14.4.2.4 SoluçÕes às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência
simultânea para a autoridade superior;
14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do
desempenho da contratada;
14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de
fiscalização.
14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras,
apos verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:
14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da
comunicação escrita da contratada
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14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequaçáo do
objeto aos termos contratuais observados o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93.
12.4.3O recebimento provisório ou definitivo náo exime a Contratada da responsabilidade civil
pela qualidade dos serviços executados.

15. DA EXECUçÃO DOS SERV|ÇOS

15.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educaçâo, por meio da Superintendência de
lnfraestrutura, a coordenaçáo, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e,
ainda, fornecer à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos
serviços licitados.
15.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra,
com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da
Educaçáo.
'15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:
15.3.1 Duas vias da Anotaçáo de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro
de Responsabilidade Técnica (RRT), com seu devido recolhimento perante o Conselho
Regional de Arquitetura, Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas
e a outra será encaminhada à Gerência de Engenharia e Acompanhamento de Obras da
Superintendência de lnfraesúutura;
15.3.2 Diário de Obras;
15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEl);
15.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:
15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência
Social (GFIP) vinculada à CEl, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste
caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;
15.5 Os empregados deveÍão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de
todos os equipamentos de segurança necessários para o exercício das tarefas.
'15.6 Por se tratar de contrataçáo em regime de execuçáo empreitada por preço global, náo
há possibilidade de formalizaçáo de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços,
salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alteraçoes qualitativas,
que náo configurem falha do órgáo gestor na elaboraçáo do projeto ou desconhecimento por
parte da CONTRATADA do local onde os serviços seráo realizados, nos termos do §3o do art.
65 da Lei no 8.666/93, e nos limites fixados no §2o do referido artigo.
15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduçÕes que impliquem alteraçáo do
projeto da obra deverá ser justiÍicada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da
Secretaria de Educaçâo, autorizada pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo
aditivo ao Contrato Original.
15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança
do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco)
anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.
í 5.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a
proposta se referir.
í 5.'10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.
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16. DOS RECURSOS ADMTNISTRATIVOS

16.1 Todos quantos participarem desta licitação têm o díreito público subjetivo à observância
do pertinente procedimento, nos termos deste ínstrumento convocatório, âa Lei no 8.666/g3 e
legislação vígente.
16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas
determinados pelo art. 109 da Lei no 8.666/g3 alteraçoes posteriores.
16.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
intimação do ato ou lavratura da ata publicada, devendo ser dirigido/protocotada a Comissão
de Licitação da Unidade Escolar.
16.4 lnterposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que
?9q"Lã9 impugná-lo ou não por meio das contrarrazÕes, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
16.5 E de responsabilidade da Comissão de Licitação julgar os recursos e as contrarrazÕes.
16'6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsãbitiOade acatar ou não o resultado
de julgamento da Comissão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do
julgamento, proveniente da COMISSÃO DE LIC|TAÇAO.
16.7 os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

17. DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será via Transferência Bancária ou por CaÉão de pagamento do Banco
do Brasil, para efeito dos serviços prestados na forma de medição, reallzada pelo Fiscal da
Superintendência de lnfraestrutura, desta pasta.
17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA
FISCALIZAÇÃO A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será
preenchida com destaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra' para a
Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,So/o para planilhas
DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 70, §6o,da Lei 12.546t2011.
17.2.1 A identificação da planilha de execução da obia (Onerada/Desonerada) poderá ser
averiguada no Projeto Básico.

17 3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em mediçÕes mensais, por
Nota Físcal ou faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:
17.3.1Termo de Vistoria emitido pela fiscalizaçâo;
17 .3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida peta
Prefeitura do Município no qual a empresa se localiza, e do tocal em que os serviços serão
prestados.
17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;
17.3.5 Copia da GPS - Guia da Previdência Socialcom o número do CEI da obra, devidamente
preenchida, sendo que o valor será retido pelo Conselho da unidade, que efetuará a devida
quitação da mesma;
17.3.6 Copia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.
17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico-financeiro ou
através de medição, devidamente atestada, por quem de direito, acompanhada dos
documentos mencionados nos subitens 1s.3.1 a 15.3.5, deste Edital.
17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data, devidamente
atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens
17.3.1 a 17.3.6 deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o
prazo de 30(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua apresentação.
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17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma
físico-financeiro da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentaçáo do
orçamento a que proposta se referir.
17 7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo
lndice Nacional do custo da construção-oBRAs clVls obedecendo à seguinteÍórmula; 

'

M=V(l/lo)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V -Valor inicial das parcelas remanescentes.
l- lndice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do
orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.
lo - lndice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se
referir.

18. DA RESCISÃO DO CONTRATO

18.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
1 8. í .1 Por mútuo interesse e acordo das partes;
18.1.2 unilateralmente pelo conselho Escolar vicente José valente, sem pagamento dequalquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os
serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar cóntinuada indisponibilidade dos
serviços;
18.1.3 unilateralmente pelo conselho da unidade, sem pagamento de qualquer indenizaçãoe independente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial, 1e for decretada concordata ou
falência da licitante vencedora;
'19 '1 

1 !a" cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos ou prazos.
18.1.5 cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificaçôes, proyátos e prazos.
í8.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnicâ da'sufierintendência de
ln-fraestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusâo da obra no prazo estipulado.
18.1.7 O atraso injustificado no início da obra.

19 1 8 A paralisaçâo da obra, sem justa causa e prévia comunicaçáo à suplNFRA.
I 8. í .9 o desatendimento às determinaçôes reguiares dos EngenÉeiros Fiscais.
18.1 .1 0 O cometimento reiterado de faltas na execuçáo deste contrato, devídamente
consignada no Diário de Obra.

19 I 11 A decretação de falência da contratada, ou dissoluçáo da Sociedade.
18 112 A alteração Social ou modificação da finalidade oú da estrutura da contratada, que
prejudique a execução do contrato.
18.1 .'13 Os casos de rescisâo previstos nos itens 18.1 .2 e 18. í .3 desta Cláusula acarretarão
as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal n" g.666/g3 e suas alteraçôes,
sem prejuízo das sançÕes previstas neste contrato.
18.1 .14 O contrato poderá tambem ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da
garantia, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisáo;
o pagamento do custo de dê.smobilização, e o ressarcímento dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou
indireta, nos seguintes casos:
18.1.14.1 Quando o Conselho da unidade , via Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC,
suprimir os serviços além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
18.1.14.2 Quando o Conselho da u nidade, mediante ordem escrita, suspender a execuçáo do
contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbaçáo da ordem inte rna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensâo do cumprimento

da a situaçáo.das obrigações assumidas até que seja normaliza
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18.1 .14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado
o direito de optar pela suspensáo do cumprimento de suas obrigaçoes até que seja
normalizada a situaçáo.
18.'1.14.4 A náo liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto.
',l8.1.14.5 RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.
18.1.14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.
18.1.14.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a
conveniência da Secretaria de Educaçáo, mediante autorizaçáo expressa do Secretário, tendo
a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de mediçâo
rescisória.

19. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

19.í A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
19.2 Pelo atraso injustificado na execuçáo do objeto da licitaçáo, sem prejuÍzo das demais
sançÕes regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora,
obedecendo aos seguintes limites máximos:
| - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da cauçáo, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocaçáo;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de aúaso, sobre o valor da parte
do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de
obras nâo cumprido;
lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço náo
realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras náo cumpridas, por dia
subsequente ao trigésimo.
19.2.1 A multa a que se refere este artigo náo impede que a Administraçâo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sançoes previstas nesta Lei.
19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contarda data
do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educaçáo.
19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relaçáo à
Contratada, na forma da lei, respeitados os princÍpios da ampla defesa e do contraditório.
19.5 As multas e outras sançôes aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Secretário da Educação devidamente
justificado.
19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçáo, a depender da gravidade do ato
praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos
do inciso I do art. 87 da Lei no 8.666/93.
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19.7 As penalidades serão.obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensáo
de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, á", pr"lri.o das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legaia.
19,8 As sanções previstas nos incisos l, lli e lv Jo art. g7 da Lei no g.666/93 poderáo ser
aplicadas juntamente com inciso ll dornesmo artigo, facultada a defesa prevla àó interessado,
n9 respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
í9.9 A sançáo estabelecida no inciso lV do artigo g7 da Lei no g.666/93 é de competência
exclusiva do secretário de Estado da Educação, facultada a defesa dà lÀteressaoo norespectivo.processo, no prazo de'10 (dez) dias da abertura de vista, podendô a reabilitação
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
I9 í 0 Em. qualquer hipótese_ de aplicaçáo de sãnçoes será assegurado á licitante vencedora
o contraditório e a ampla defesa.

20. DAS OBR|GAÇôES

20'l Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-SE:

20' 1 í Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência dedébito retativo às contribuiçÕes sociais, na forma daLeiB.212á" za.oz.ór;icú-D e Fcrs) ecópia da proposta.

20'1'2 A contratada deverámanter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pelasecretaria de Estado da Educação,'no rocar da obra ou serriço,-paã ie-piesenta_to naexecução do contrato.
2ot3 Regularizar perante o conserho Regionar de Engenharia, Arquitetura e Agronomia _CTEI-99.q outros órgâos, o contrato deco-rrente da presente licitaçáo, conforme determinaa Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução no 307 delg de fevereiro de 19g6,do CONFEA.
20.1..4 Manter "Equipe delligiene e segurança do Trabalho" de acordo com a legislação
q9{in_e1t9 e aprovação da Secretaria de Éstadó da Educação.
20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrôes desejados, para reposiçáoimediata dos profissionais, nos casos de fartas, impedimentos, bem como, impedir queempregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituiçáo ienha sido solicitada pela
CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividádsnos imóveis desta.

21. DAS D|SPOSIÇOES F|NAIS

Í]^1lo:.^:^:t_:::"!"i?9 o" proposta, náo será admitida retificação quanto à cotação,Icanoo a proponente sujeita às condiçoes, prazo de entrega, garantia, marca do material epreço proposto para cumprimento do contrato.
21'2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido,revogado total ou parcial, ter reduzida ou aumentada a sua quantidaAe lrespeitaaos os limitesestabelecidos no art. 65 da_Lei no 8.666/93), sem que caiba aos proponlniã, àrãrquer dÍreito
ljr§e,ni:----------------qgão 

ou rectamação, nos termos áa Lei pàrtinente.
21'3 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital,ficando obrigada, perante o consetho Escorar vicente .lose vaiãiiã, pero exatocumprimento das obrigaçôes decorrentes desta licitação.
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21 .4 Em observaçáo à Resolução CODEFAf-224/99, obedecidas às exigências legais;
recomendamos que as contrataçôes dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam
intermediadas pelo SINE/GO.
21.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei no 8.666/93 e na
omissão desta, pelas demais legislaçÕes vigentes e pela Comissão de Licitaçâo do Conselho
Escolar Vicente José Valente.
21.6 E facultada à comissão ou Autoridade superior, em qualquer fase da licitaçáo, a
promoçáo de diligência a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo, vedada à
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
Proposta;
21.7 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso
apresente no Envelope 01(documentaçâo), documento procuratório e identidade do
representante ou preposto, com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.
21 .B Para conhecimento dos interessados expediu-se a presente convite, que terá sua cópia
afixada no quadro próprio de avisos da Unidade.
Escolar, Prefeitura, Fórum e publicaçâo no site da sEDUc, estando a comissão de Licitação
à disposição dos interessados no horário de 08h00min às 12h00min e das 14:00 às í8:óon
em dias úteis.
21 .9 A não solicitaçâo de informações complementares, por parte das proponentes
interessadas, implica na tácita admissáo de que as informações técnicas e juridicas foram
consideradas suficientes.

coMlssÃo DE LlclrAçÃo do consetho Escolar vicente José valente, em Guarani de
Goiás-Go, aos 27 dias do mês dê iulho 2020.

ur^,
Presidente da Co SSAO

Membro

Membro

rNDrcAÇÃo DA ESCOLA:

2t
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ANEXO I- PROJETO BÁSICO
FORNECIDO PELA SUPTNFRA E É OERGATORIA SER ANEXADA NO EDITAL

ANEXO rr - CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAÇÃO
Data:
Convite n.o 00212020
À comissão de Licitação do consetho Escolar vicente José valente
Prezados Senhores,

-(nome 
da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/MF n.o , sediada _(endereço completo)_, tendo

examinado o Edital, vem apresentar a presente
documentação para execução dos serviços nele referidos.
Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:
a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em
nossa documentação para este edital, será o
Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra conforme cronograma
físico-financeiro e demaís condiçÕes previstas nesta
licitação.
b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica,
tomando ciência das dificuldades porventura
existentes do local objeto de execuçâo dos serviços.
c1) O valor de retenção de 11o/o do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas
planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para
planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7o, §6o, da Lei 12.546t2011.
c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser
averiguada no Projeto Básico.
ca) Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o
recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 5Oo/o do valor
da fatura emitida pela CONTRATADA.
d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
f) Que está de acordo e acata todas as condiçÕes previstas neste Edital, bem como às
constantes do termo de sujeição do Edital, conforme Anexo lll.
A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte,
observadas as condiçÕes do Edital.
Guarani de Goiás-Go,27 de julho de 2020.

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal
investidura

=mSomos todos
GOrÁS
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ANEXO ilr - DECLARAÇÃO DE SUJETÇÃO AOS TERMOS DO EDTTAL
A _ (nome da Pessoa JurÍdica) está de acordo com o Edital
no 00212020 Conselho Escolar Vicente José Valente, DECLARA que:
01- Aceita as condições do presente Edita!, das disposiçÕes técnicas, da minuta contratual,
bem como de sujeição às condiçÕes fixadas pelo Conselho Escolar Vicente José Valente;
02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações
constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer
informaçÕes e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;
03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as
informaçÕes fornecidas são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do
prazo previsto no Edital;
04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela
Secretaria de Estado da Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico
especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um
controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre
os usuários e moradores vizinhos;
05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados
essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos
serviços executados em suas diversas fases;
06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e
relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de
utilização;
07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de
equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação do
Conselho Escolar Vicente José Valente, sem ônus de mobilização para esta, ainda que nâo
previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação;
08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível
com o cronograma físico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço;
09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;
10 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalaçÕes da
empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.
11 - Que cumprimos todas as normas retativas à saúde e segurança no trabalho.
Guarani de Goiás, 27 dejulho de2.020.

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura
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ANEXO IV - CARTA PROPOSTA
Data:
LrcrTAÇÃq No 002/2020
A COMTSSAO DE LICITAÇAO DO CONSELHO ESCOLAR VTCENTE JOSE VALENTE
Prezados Senhores,
_ (nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/MF n.o , sediada _(endereço completo)_,
tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa
Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente
licitação cabendo esclarecer que:
Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em
nossa proposta, cujo preço global é de

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de
obra, transportes, encargos sociais, ferramentas,
seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e
indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus
Anexos.
Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fietmente o que estabelece a planilha
orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do
edital;
Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessenta) dias
consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;
Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1a qualidade, e ainda que
a variação de quantidades será de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos
serviços será de 5 (cinco) anos.
Declaração do pruzo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e
cronograma físico-financeiro constante deste edital.
O preço dos serviços constantes em nossa proposta é fixo e irreajustável.
Localidade, aos dias de de .

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal
investidura.
Convite no.00212020
Data Abertura: 1 7 10812020;
Hora: 14:00 h

Local: Rua Aquilino Correa e Silva, 183
Processo no: 201 900006069731
Nome da Pessoa Jurídica: Razão Social:
Endereço da Pessoa Jurídica: CNPJ no: 00.658.80510001-27
Telefone: 62 I 9673 8974
Nome do Responsável Legal: CPF:
RG: Órgão Exp.: End. Residencial:
BANCO: Agência: C/C:
Telefone: Fax: Cel:
e-mail:
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ANEXO V- DECLARAçÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA

Data:
LtclTAÇAO No 002/2020
A COMISSÃO DE LICITAÇAO DO Conselho Escolar Vicente José Valente

Secretaria
de Estado da

Educação

Declaro para os devidos fins, que
portador(a) da Cédula de ldentidade

CPF no
Jurídica

representante legal da Pessoa
inscrita no

tem pleno conhecimento do local e das

no

CNPJ sob no

cercanias onde serão executados os serviços, referente ao
Convite no 00212020, Processo no 201900006069735

(Local e data)

Representante Legal
(com carimbo da Pessoa Jurídica)
Obs.: A falta de alguma das informações deste anêxo ensejará na DESGLASSTFICAÇÃO
da Pessoa Jurídica.

ANEXO Vr - DECLARAçÃO DE PARENTESCO

Data:
LtcrTAÇAo No 002/2020
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO Conselho Escotar Vicente José Vatente

(Nome da Pessoa Jurídica) pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no

(qualificar)
através de representante legal, (nome),

sob o no _, portador da RG DECLARA, para todos os fins de
direito e sob as penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu
corpo acionário cônjuge, companheíros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro
grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em
comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado de Educação/CoÁselho
Escolar........, que atuem diretamente na realizaçáo do certame e/ou na posterioiformalização
contratual.

Local e Data

inscrito no CPF/MF
no

Representante Legal
(com carimbo da Pessoa Jurídica)
Obs.: A falta de alguma das inform
Pessoa Jurídica.

ações deste anexo ensejará na INABILITAçÃo da
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ANEXO VtI . DECLARAÇÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO

Data:
LtcrTAÇAo No 002/2020
(Nome da Pessoa Jurídica)
inscrita no CNPJ/MF sob o

(qualificar)
sob o no

no

portador da RG

pessoa jurídica de direito privado,

através de representante legal, (nome),
inscrito no CPF/MF
no DECLARA, sob as penas da lei,que atenderá as Normas Regulamentadoras da portaria no 3.214178 do MTE, aplicáveis

às atividades objeto deste contrato, e, que tem condiçÕes de apresentar as documentações
solicitadas
na lnstrução normativa no 00712017-GAB/SEGPLAN, de 25t0gt17, conforme Anexo I -Projeto Básico.

Carimbo, nome e assinatu
investidura.

ra do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal

obs.: A falta de algjrma das informações deste anexo ensejará na
DESCLASSTFTCAçÃO da pessoa Juridica.

ANEXO VIII- MINUTA CONTRATUAL

Contrato n.o002 12020 que celebram o Gonselho Escolar Vicente José Valente e A
EMPRESAMJ Ribeiro Comercial Centro Sul EIRELI-ME, para os fins que especifíca, sob as
condiçôes a seguir descritas: A Coordenação por intermédio do Consetho Êscotar VicenteJosé Valente CNPJ N.o 00.658.805/0001-27 pessoa jurídica de direito público interno,
representado neste ato pela(o) Presidente Rozânia Nunes do Nascimento Souza brasileira(a),
casada, residente e domiciliada em Guarani de Goiás-Go, na Rua 02 Quadra 03 Lote 01, setor
Panorama, inscrita no RG sob o no3636815 sPTc-Go, e no cpF sob o no 703.016.701-53,
doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa

;"""".:.'..'.................'...1. Pessoa jurídica de direito prÍvado, nesse ato representado(a) por
(nome), portador da RG n. ---------- ---___ e
CPF N.
em......
inscrita no CNPJ/MF sob o no
denominada apenas CONTRATADA, tem entre si
justo e avençado, e celebram, de conformidade com
suas alterações posteriores, o Contrato no.000

, [â .'.....' ::, :::: :::::.r'titutivos 
resistrados no(a) JUCEG, sediada

lnscrição Estadual no ............ doravante

a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1gg3 e

12020, conforme Edítal convite n." 002t2020 do consetho ???????, processo n.o ???????
sob o regime de execução empreitada por
qre^ç9.g19!r1, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir delineadas.
1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. Constitui objeto_do presente ajuste a reforma e ampliação na Coordenação ******, na
cidade de ******- GO, conforme projetos
e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital,
independente de transcrição. (ver na planilha)

ürr,,rt

sômos tcdos
GOtÁS
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1. A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as
atividades a serem desenvolvidas encontra-se o
objeto por ela homologado nesta licitação.
2 CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES
2.1 DA CONTRATANTE
2.1.1 compete à unidade Escolar, por intermédio do conselho Escolar:
2'1'1'1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis
irregularidades ao setor competente;
2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem
empregados juntamente com Fiscal da SEDUC.
2'1 13 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seustrabalhos dentro das normas do contrato.
2'1'1'4 A CoNTRATÁNTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar,os tributos a que esteja obrigado pela legislação
vigente, fazendo o recolhimento das paróelas retidas nos prazos legais.
2'1'1'5 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demoliiáo prm reconstrução dequalquer parte da obra, sem quatquer ônus paÍa a
CoNTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou emdesacordo com o Projeto, Normas e
Especificações, e ainda, em desacordo com as determinações da fiscalízação, nos termos doartigo 69, da Lei no 8.666/93.
2'1'1 '6 Reter o último pagamento em até 5o/o do valor global da obra até sanadas todas asirregularidades constatadas e cumpridas todas as
loqaliogQes legais previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários.
2.2 DA CONTRATADA
2'2'1 Alem de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Editat, no projeto Básico
e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:
2'2'1'1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito
desempenho do objeto desta contrataçâo, em quantidade suficiente e de qualidade süperior,
qo^d9ry9 9er rejeítado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente;
2'2'1'2A coNTRATADA se obriga a executar as obras empregando exctusivamente materíais
de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos proleús de engenharia que lhe forem
lo1e9§os pela CONTRATANTE é às modiiicaçoes- propostaj e aprovadas peta
CONTRATANTE durante a execução dos serviços;
2 2 1 3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais
admitidas na execução do presente instrumento;
2'2'1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio
de terceiros que venha a sofrer o patrimônio da coNTRATANir, em razão de ação ou
g1i9s!o.oe prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir.
2-2.1-5 E expressamente vedada à subcontratação do valor àtal do contrato, asubcontratação parcial poderá ser possívet com anuência da titular desta pasta,
devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontrataçãoparcial em relação ao valor total da obra. Adiõionatmente deve ser apresentada adocumentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre aadjudicatária e a empresa subcontratada.
2'2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo
ge re ncia mento ce ntr alizado d a su bcontratação.
2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limltada a 3Oo/o (trinta por cento) do total do contrato.
2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:
a) Sondagem do Íerreno;
b) Estrutura Metálica;

27

I

l

cooRDENAÇÁo neoror.nL DE EDUcAçÁo oe posse o"?:ããEil '

colÉoro ESTADUAL vrcENTE JosE vALENTE - s2041241 Educação 
i

i

-JUq.^



cooRDENAÇÃo nEcroNnL DE EDUcAÇÁo DE possE

coLÉGIo ESTADUAL VICENTE JOSE VALENTE . 52041 247

Secretaria
ds Estado da

Educação

c) Subestação;
d) Estrutura Lajes (Pre - Moldadas);
e) Marcenaria;
f) Central de Gás:
g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
h) Esquadrias Metálicas, e;
i) Transporte de Entulho
2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação
por parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do
serviço público;
2.2.1.7 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e

aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do
contrato.
2.2.1.8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação
pertinente e aprovação da CONTRATANTE.
2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padroes desejados, para reposição
imediata dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que o
empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela

CONTRATANTE, seja mantido ou retorne à atividade nos imoveis desta;
2.2.1.10 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.
2.2.1.11 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no do
Convite, Contrato e do Convênio Federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem
atestadas.
2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos
detalhes, bem como a estrita obediência às prescrições e
exigências das especificaçÕes da GONTRATANTE que serão considerados como parte

integrante do presente contrato.
2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à
obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.
2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de

modalidade elétrica, quando houver "lnstalação da Subestação", os serviços deverão ser

executados de acordo com as atribuiçÕes constantes do Decreto Federal n. 23.569/33;

Decreto Federal n.90.922t85, Resolução n.218n3 e Resolução n. 1010/2005.
2.5.1 Em atendimento a lnstrução Normativa no 00712017-GAB/SEGPLAN, a qual dispõe
sobre os procedimentos e requisitos mínimos
a serem seguidos nos contratos de terceirização dos serviços realizados pela

Administraçãb Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Contratada
deverá fornecer ao Orgão Gontratante:
| - Copia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da

Pessoa Jurídica Contratada;
ll - Copias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados

da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

lll - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa

Jurídica contratada;
lV - Copia das Ordens de Serviço lndividual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço

confinado, quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas

dependências da unidade escolar;
V - COpias dos comprovantes (certificados ou outros) da realizaçâo dos treinamentos de

Sômôs todos
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Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco,

tais como: eletricidade (NR -í 0 Básico),
máquinas e equipamentos (NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros;
Vl - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteçáo lndividual - EPI

fornecidos aos empregados que irão trabalhar na unidade .

2.5.2 Ainda, considerando o estabelecido no Art.5'da lnstrução Normativa 07120,/17-

GAB/SEGPLAN, a Pessoa Jurídica Contratada comprometer-se-á com os seguintes
itens, conforme as exigências legeis:
| - Formar sua Comissáo lnterna de Prevençáo de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA
conforme determinações da N R-5 da P orlaria3.21 417 8;

ll - Fornecer os Equipamentos de Proteçáo lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito

estado de conservaçáo e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e

conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte

dos empregados em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria

3.214178 do MTE;
lll - Registrar a Comunicaçáo de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer

acidente com seus empregados nas dependências ou a serviço da Unidade Escolar

Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;
lV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o inÍcio do contrato,
para os quais os trabalhadores ainda náo foram treinados, antes do início da execuçáo das

iespectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle

existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e,

se necessário, solicitar o auxílio da contratante (verificar isto juridicamente);

Vl - Providenciar as atualizaçÕes, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas

PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratados;
Vll - Providenciar a elaboraçáo das documentaçoes exigidas para os trabalhos/ atividades de

alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35),
eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR í2) e
outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa

Jurídica contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da legislaçáo vigente

sobre saúde e segurança no trabalho;
2.5.4 O descumfirimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislaçáo

referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicaçáo de advertência, multa e

rescisáo contratual, em óaso àe reincidência ou resistência, respondendo por omissáo quanto

à falta por náo cumprir com as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com

a Normas Regulamentadoras Ao MTE, com adoção das penalidades contratuais,

especialmente caso ocorra acidente de trabalho.
2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser fornecidos, no ato da

assinatura contratual, ao(a) Direto(a) contratante, que os encaminhará imediatamente ao:
-SESMT público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde

houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis)
para validação em 5 dias;
iou, onde íão hour"r SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao Diretor(a) da

uniáade escolar, que seráo apresentados ao FISCAL da obra, indicado pela

Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC, para regularização. e flscalização em

atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho

e Emoreoo.
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3.1 DO PAGAMENTO
3.1.1 Os serviços custarão à CONTRATANTE R$
( . ' . . . . . . ' 

. . ' . . . . . ' . . ' . ...................), que seráo pagos
há CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro, contados a partir da
apresentaçáo das Notas Fiscais correspondentes, devidamente atestadas, concluÍdo o
processo próprio para a soluçáo de débitos de responsabilidade da CoNTRATANTE.
3.1 .2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua
conclusão.
3.í.3 o contratante pagará, à contratada, o valor dos serviços executados, baseado em
mediçÕes mensais, sendo que as faturas deveráo ser apresentadas com os seguintes
documentos anexados:
3. í .3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalizaçáo;
3.'l .3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS);
3.1.3.3 Certidâo de Regularidade de Debitos em relação a Tributos Municipais,'expedida pela
Prefeitura do Município no qual a Pessoa Juridica se localiza.
3.1 .3.4 cópia da matrícula - cEl - cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;
3.1.3.5 Declaração Contábil -Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situaçáo regular e
que os serviços referentes à fatura apresentada estáo contabilizados.
3.1 .3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformaçôes à Previdência Social.
3.2 o pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do
valor de retenção de 11o/o do valor da máo-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, ou, retençáo de 3,5% para ptanilhas DESONERADAS, seguindo o que
determina o Art. 70, §60, da Lei no 12.54612011.
3.2.1 A identificaçáo da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser
averiguada no Projeto Básico.
3.2.2 caso a Pessoa Jurídica comprove possuir benefícios de leis específicas para o
recolhimento. Para efeito da retençâo, o valorda máo-de-obra não será inferiora 50% do valor
da fatura emitida pela CONTRATADA.
3.3 Para o pagamento da 1a medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos
enumerados no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das AnotaçÕes de
Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTAMENTO
3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0'l (um) ano, contado a partir da
data de apresentaçáo do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item
í4.8 do Edital.
3.4.2 Após o período de 0'l (um) ano, as parcelas remanescentes seráo reajustadas pelo
lndice Nacional do custo da construçâo - OBRAS clvls obedecendo à seguinte fórmula;
M=V(l/lo)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
l- lndice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do
orça.mento a que a proposta se referir.
lo - lndice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.
4 cLÁusuLA QUARTA - Dos REcuRs-os rrruaruôernós e oRÇAMENTÁRtos
4.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:
-Dotação Orçamentária: ****

-Classificação Funcional: *****
-Natureza: ****

-Fonte: ***
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-Valor total: R$???? (por extenso)
-Data:
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO
5.1 O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura,
ficando a eficácia condlcionada à publicaçáo do extrato no Diário Oficial do Estado - DOE
5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.
5.3 PRAZO
5.3.1 O prazo concedido para conclusáo total dos serviços será conforme estabelecido pela
Portaria e Cronograma Físico-Financeiro.
5.4 PRORROGAçAO
5.4.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo
com a necessidade da contratante, a Lei Federal no8.666/93 e a legislaçáo pertinente.
6 CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela

Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC.
6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DÁR|O DE OBRA
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua
manutenção, aquisiçáo e guarda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual
deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal da Obra.
6.3 As observaçôes, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a
realização dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela
Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotaçÕes no próprio
Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.
6.4 Além das anotaçôes obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a
CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer
improvisaçoes, alteraÇÕes técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou
condiçoes especiais.
6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.
6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART's do responsável pela Obra e o Diário de
Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra e destinado a registrar as
ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotaçÕes
deverão ser realizadas diariamente.
6.5 Seráo obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":
6.5.1 PELA CONTRATADA:
6.5.1 .1 As condiçÕes meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
6.5.1 .2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;
6.5.1 .3 As consultas à fiscalizaçáo;
6.5.1 .4 As datas de conclusáo de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma
aprovado,
6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;
6.5.1 .6 As respostas às interpelaçôes da fiscalização;
6.5.1 .7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;
6.5.1 .8 Outros fatos que, 10 juízo dâ contratada, devem ser objeto de registro.
6.5.2 PELA FTSCALIZAÇAO:
6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;
6.5.2.2 JuÍzo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as
especificaçôes, pÍazo e cronograma;
6.5.2.3 ObservaçÕes cabíveis a pro
Oconências;

depósito dos lançamentos da contratada no Di
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6.5.2.4 SoluçÕes às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência
simultânea para a autoridade superior;
6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do
desempenho da contratada;
6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de
fiscalização.
7 GLAUSULA SETTMA - DO RECEBTMENTO DOS SERVIÇOS
7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após
verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:
7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
da contratada;
7.3 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das
situações previstas no art. 69, será contado novo prazo, após os ajustes necessários.
8 CLÁUSULA OTTAVA - DA EXECUçÃO
8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado
ao setor competente da SEDUC;
8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorizaçáo prévia por escrito
da SEDUC.
8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de
Abertura.
8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado
à contratada em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não
proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.
8.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorizaçáo da
SEDUC.
8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a
especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.
8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma
realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada
com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificaçÕes ou com
as determinações pré-estabelecidas no Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do
recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da
Lei 8666/93 e as normas da Lei no 8.078/90.
8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial
Descritivo/Especificações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão
da ordem de serviço
9. CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES
9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há
possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços,
salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas,
que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por
parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3o do art.

65 da Lei no. 8.666/93, e nos limites fixados no §2o do referido artigo.
10. CLÁUSULA OÉCITT,IA. DA RESCISÃO
10.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
10.1.1 Por mútuo interesse e acordo das partes;
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10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
10.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má
qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;
10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência
da licitante vencedora;
10.1 .5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos ou prazos.
10.1.6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos e prazos.
10.1.7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de
lnfraestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.
10.1 .8 O atraso injustificado no início da obra.
10.1.9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de
lnfraestrutura - SUPINFRA.
10.1.10 O desatendimento às determinaçÕes regulares dos Engenheiros Fiscais.
10.1.11 O cometimento reiterado de faltas na execuçâo deste contrato, devidamente
consignada no Diário de Obra.
10.1.12 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.
10.1.13 A alteração Social ou modificaçâo da finalidade ou da estrutura da contratada, que
prejudique a execução do contrato.
10.1.14 Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula acarretarão
as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes,
sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.
10.1 .1 5 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da
garantia, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou
indireta, nos seguintes casos:
10.1.15.1 Quando o Conselho Escolar via Superintendência de lnfraestrutura suprimir os
serviços além do limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do
contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensâo do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.
10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes até que seja
normalizada a situação.
10.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto.
10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.
10.1.15.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.
10.1.15.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a
conveniência da Secretaria de Educação mediante autorização expressa do Secretário, tendo
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a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição
rescisória.
11. CLÁUSULA OÉCrUe PRIMETRA - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
11.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçâo, sem prejuízo das demais
sançÕes regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora,
obedecendo os seguintes limites máximos:
| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocaçâo;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de
obras não cumprido;
lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia
subsequente ao trigésimo.
11.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sançÕes previstas nesta Lei.
11.3 A multa deverá ser recolhida no pruzo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.
11.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à
Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.
11.5 As multas e outras sançÕes aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Conselho Escolar, devidamente justificado.
11.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato
praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos
do inciso I do art. 87 da Lei no 8.666/93.
11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão
de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.
11.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei no 8.666/93 poderão ser
aplicadas juntamente com inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
11.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei no 8.666/93 é de competência
exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
11.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sançÕes será assegurado á licitante vencedora
o contraditório e a ampla defesa.
12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCILIAçÃO E MEDIAçÃO
12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento
congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara
de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei

no 9.307, de23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144,de24 de julho

SoíIos tcdos
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRN
13.'1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrentê desta licitaçáo,
chamamento público ou procedimento congênere, acaso nâo puderem ser equacionados de
forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CÂMARA DE CONCTLTAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando
expressamente à jurisdiçáo e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos,
consoante instrumento em Anexo L

I4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGISTRO
1011012019 SEI/GOVERNADORIA - 9486 192 - Minuta de Edital
https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvo
re_visualizar&id_documento= 12502255&infra_sis... 29l32
í4.'1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei no

5.194, de 14112166 e resolução 425,de 1811211998, do CONFEA.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
1 5.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os
materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra
pelo Setor Competente desta Pasta.
16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAçAO
í 6.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do
prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei no 8.666/93, a contar da data da sua
assinatura.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO
'17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite no 000/2019, vinculando-se
ao Processo no 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
18.1 - O foro para dirimir quaisquer questÕes oriundas da execução do presente Contrato é o

da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.
'18.2 A execuçáo do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de Direito Privado, na forma do

artigo 54 e 55, inciso Xll, da Lei no 8.666/1993 e Lei 17.92812012
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presênte lnstrumento, em 02 (duas)

vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho ??????, em -----(nome do MunicÍpio), aos 

-dias 

do mês de 

- 

de

2020.

Nome: 

-

RG n. o:

CPF n. o:
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Presidente do Conselho Monsenhor José Sebastião da Costa
NOMF
1o Membro Fiscal do Conselho
CONTRATADA:
NOME
Pessoa Jurídica ?????

Secretaria
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ANEXO í
DA coNclllAçÃo, MEDlAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMtNtsTRAçÃo ESTADUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia. relativa à interpretação ou execuçao deste ajuste, ou dequalquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante á direitos patrimoniais Oióponiveis, eque não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de
conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de foràa definitiva por arbitiagem, nos termosdas normas de regência da CÂMARA DE coNctLtAÇÃo, MÉóÀbÁo E ARBTTRAGEM DAADM|N|STRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).
2) A CÂMARA P-E-coNctLtAÇÃo, úeonçno E ARBTTRAGEM DA ADMTN;5TRAÇÃ9
ESTADUAL (cqYA) será composta por Procuradores do Estado, procuradores daAssembleia Legislativa e por ad.vogados regularmente inscritos na SAB/GO, podendo
funcionar em ComissÕes compostaJsempre ém número ímpar maior ou igual a 3 (três)integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. U àalei Complementar Estadualno 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das nárÀr, de seu Regimento
lnterno, onde cabível.
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencíalmente a cidade deGoiânia.
4) O idioma da Arbitragem será a Língua portuguesa.
5) .A arbitragem será exclusivamenie de diràito, aplicando-se as normas integrantes doordenamento jurídico ao mérito do litígio
6) Aplicar-se-á ao processo arbitral ó rito previsto nas normas de regência (incluso o seuResimento lnterno) oa cÂtuRRA DE coilctunÇÂo, úÉóÀÇÀó-r nnetrRAGEM DAADMTNTSTRAÇÃ9 ESTADUAL (CCMA), na Lei no (i.307, de 23 dà setembro de
1996, naLei no19.140,de26de junhode2015, naLei ComplementarEstadual no144,de24de julho de 2018 e na Lei Estadual no 13.80ô, de 18 de janeiro de 2001, constituindo asentença título executivo vincutante entre as partes.
7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio etetrônico ofícialda Procuradoria-Geraldo Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo pievistas em lei.8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia p"r, q-ráisfuer medidas judiciais
necessárias, incluindo. a execução da sentença arbitral. A eveniual propositura de medidas
iq{9!]s-qelas partes deverá ser imediatamente comunicaoaa óÀúAhA DE coNCtLtÀÕÀô,
MEDIAÇÃOE ARBITRAGEM DA ADMINIsTRAÇÁô ESTADUAL (ccMA), e não imprica enem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem,
nem afetará a existência, validade e eficácia da presõnte cláusula arbitral.
Conselho ??????, em Goiânia, aos dias do mês de de ZO2O.
CONTRATANTE:

Sômos tÕdo§
GOtÁS
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ANEXO IX - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL
RECTBO DO CONVTTE No 001t2020

Conselho Escolar Vicente José Valente
Contratação de Pessoa Jurídica de engenharia para reforma, na Coordenação Regional de
Educação, no Município de Posse-GO, conforme Projetos,
Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro.
Razão Social:

CNPJ:

Endereço
Cidade: Estado
Telefone: Celular: e-mail:

Pessoa para contato
Data:
Carimbo CNPJ

Nome e assinatura da Pessoa Jurídica

I*i4
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sÕmos todos
GOrÁS
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